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D.BCHB:l'O XI l. 538, DE 26 DB ftl'Di!JIB.0 DI 1.985.-

D:l.e:p(ie eobre =abertara de c rédito adicional, 

eapeciaJ., destinado a ocorrer despesas coa 

a imp1ant119ã.o de Estação de Piscicaltura no 

mmi.idpio de Aseie.- • 

JOÚ SJnim scnurrmo, Pref'ei to l1o l'lim.icÍpio de Assis, 

no 11ao de 1111811 atribuiçiiea legaie, devidamente au.torisado pela Lei 

MDZl.ioipal n• 2.364, deata data, 

D'B C R "i f A: 

.Arti&O lt - J'ioa aberto, na Dl.visã.o de Contabiiidada, mn c rédito -

adic ional, eapecial, no valor de Crll.5.000.000 (quinse 

llilhiiea de craseiroe), para atendimento de despesas COll. 

a implantação de Jlltação de Piscic11ltura no man iCÍpio -

dd Aeeie, a q11e ee retera a Lei nt 2.364, deete data, -

que correr� à aonta de: 

7 DBPAl!Alf81'0 Ili!: OBRAS •. B s:mnços 

7.B Obras e Serriços th-banos 

04 Asrioal.tura 

15 Prod11Ção Jn:llllal 

0890 Deetmwlvimento da Pesca 

0891.34 - Implantaçio ae Batação de Piscicultura 

4110 Obraa e Inatala;iies. 

Parã,;rato único - O oré.U. to aatorisada neste arttso sará coberto 

com os recuraoa provenientee da aes:a:l.nte r11brioa or

çanentibi.a: 

• 
iooo.oo.oo - llBOBifAS CO.iiiBlfBS 

1700.00.00 - frane:rerênciaa Correntes 

1720.oo.oo - !rranef'arênoiaa Intargovernammtaia 

1722.09.00 - Oatraa :transf'erências doa Batadoa 

1722.09.09 - Am:Íl:io da Secretaria do Interior para 

Içl.antação de Bl'ltação de PiaMcul.tura •• , 

•••..•••••.••••.••••••• � 15.ooo.ooo • 



HlllETE IU PIHElll 2 --
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Artigo 211 - Este Dacreto entra em. rtaor na d.ata de sua pablicação. 

Artigo 31 - liavos--ae •a d111Poaiçõe11 1!111 cont:rÚ'io.-

Pra.fa:!.tlJl"a K1111ioipal de Aaaia, l!ID 26 de setembro da 1985.-

AMII.!01' DilillLLBS DE D& 
ab.e.fa do Departamento de .&c!min "traçio 

• 

Ptibltcado no Dapartaento de Ac!m.iniatraçio da Prateitma, e' 

26 d.e setembro de 19851-

Cs/ca 

.D'IIL1'0Jr UIRELLJIS DE A!.&lrB:Eil� 
Chef'e do Jleparbnnento da Ad.1111niat ão 

.. 


